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O artigo 8.o, n.o 1, alínea c), da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros, conforme alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, deve ser interpretado no sentido de que uma homologação, como a que está em causa no processo 
principal, por parte do Ministério Público, de um mandado de detenção nacional, previamente emitido, para efeitos de um processo 
penal, por um serviço de polícia, constitui uma «decisão judiciária», na aceção da referida disposição. 

(1) JO C 383, de 17.10.2016.
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